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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 

ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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PORTARIA INTERMINISTERIAL 52 MF-MTPA, DE 1 DE FEVEREIRO DE 2017 

 

 

Atualizados os valores da Taxa de Fiscalização 

da Aviação Civil 

 

 

Os MINISTROS DE ESTADO DA FAZENDA E DOS TRANSPORTES, 
PORTOS E AVIAÇÃO CIVIL, no uso da atribuição que lhes confere o art. 87, parágrafo 

único, inciso II da Constituição Federal e tendo em vista o disposto no inciso VIII, e § 1º e § 

2º do art. 8°, da Lei nº 13.202, de 8 de dezembro de 2015 e no Decreto nº 8.510, de 31 de 

agosto de 2015, resolvem: 

 

Art. 1º Em atendimento ao disposto no art. 8º, §1º, da Lei nº 13.202, de 8 de 

dezembro de 2015, os valores da taxa prevista no artigo 29 da Lei nº 11.182, de 27 de 

setembro de 2005, passam a vigorar na forma do Anexo desta Portaria. 

§ 1º Utiliza-se o Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, acumulado no 

período entre 10/2005 (a partir da data de criação da taxa) e 06/2015 (data da atualização 

monetária), perfazendo um percentual acumulado de 72,84%. 

§ 2º Aplica-se o disposto no § 1°, art. 8° da Lei n° 13.202, de 8 de dezembro de 

2015, resultando em percentual de atualização monetária de 36,42%. 

 

Art. 2º Os valores das Taxas de Fiscalização da Aviação Civil - TFAC, 

atualizados monetariamente por esta Portaria, vigoram a partir da publicação da Lei n. 13.202, 

de 08 de dezembro de 2015. 

Parágrafo Único. Para fins de restituição, nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 8º da 

Lei n. 13.202/2015, considerar-se-ão exclusivamente os fatos geradores ocorridos a partir da 

vigência da referida Lei. 

 

Art. 3º Revoga-se a Portaria nº 710 de 1º de setembro de 2015. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor 10 (dez) dias úteis após a data de sua 

publicação. 

 

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES 

Ministro de Estado da Fazenda 

 

MAURÍCIO QUINTELLA LESSA 

Ministro dos Transportes, Portos e Aviação Civil 
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LEI Nº 11.182, DE 27 DE SETEMBRO DE 2005 
 

 

Cria a Agência Nacional de Aviação Civil - 

ANAC, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.................................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO IV 

DA REMUNERAÇÃO POR SERVIÇOS PRESTADOS E PELA 

OUTORGA DE EXPLORAÇÃO DE INFRA-ESTRUTURA 

AEROPORTUÁRIA 

 

Art. 29. Fica instituída a Taxa de Fiscalização da Aviação Civil - TFAC. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.292, de 26/4/2006) 

§ 1º O fato gerador da TFAC é o exercício do poder de polícia decorrente das 

atividades de fiscalização, homologação e registros, nos termos do previsto na Lei no 7.565, 

de 19 de dezembro de 1986 - Código Brasileiro de Aeronáutica. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 11.292, de 26/4/2006) 

§ 2º São sujeitos passivos da TFAC as empresas concessionárias, permissionárias 

e autorizatárias de prestação de serviços aéreos comerciais, os operadores de serviços aéreos 

privados, as exploradoras de infra-estrutura aeroportuária, as agências de carga aérea, pessoas 

jurídicas que explorem atividades de fabricação, manutenção, reparo ou revisão de produtos 

aeronáuticos e demais pessoas físicas e jurídicas que realizem atividades fiscalizadas pela 

ANAC. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.292, de 26/4/2006) 

§ 3º Os valores da TFAC são os fixados no Anexo III desta Lei. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.292, de 26/4/2006) 

 

Art. 29-A. A TFAC não recolhida no prazo e na forma estabelecida em 

regulamento, será cobrada com os seguintes acréscimos: 

I - juros de mora calculados na forma da legislação aplicável aos tributos federais; 

II - multa de mora de 20% (vinte por cento), reduzida a 10% (dez por cento) caso 

o pagamento seja efetuado até o último dia do mês subseqüente ao do seu vencimento; e 

III - encargo de 20% (vinte por cento), substitutivo da condenação do devedor em 

honorários advocatícios, calculado sobre o total do débito inscrito em Dívida Ativa, que será 

reduzido para 10% (dez por cento) caso o pagamento seja efetuado antes do ajuizamento da 

execução. 

Parágrafo único. Os débitos de TFAC poderão ser parcelados na forma da 

legislação aplicável aos tributos federais. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.292, de 26/4/2006) 

 

Art. 30. (VETADO)  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 13.202, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2015 
 

 

Institui o Programa de Redução de Litígios 

Tributários - PRORELIT; autoriza o Poder 

Executivo federal a atualizar monetariamente 

o valor das taxas que indica; altera as Leis nºs 

12.873, de 24 de outubro de 2013, 8.212, de 24 

de julho de 1991, 8.213, de 24 de julho de 

1991, 9.250, de 26 de dezembro de 1995, e 

12.546, de 14 de dezembro de 2011; e dá 

outras providências.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica instituído o Programa de Redução de Litígios Tributários - 

PRORELIT, na forma desta Lei.  

§ 1º O sujeito passivo com débitos de natureza tributária, vencidos até 30 de junho 

de 2015 e em discussão administrativa ou judicial perante a Secretaria da Receita Federal do 

Brasil ou a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional poderá, mediante requerimento, desistir 

do respectivo contencioso e utilizar créditos próprios de prejuízos fiscais e de base de cálculo 

negativa da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, apurados até 31 de dezembro 

de 2013 e declarados até 30 de junho de 2015, para a quitação dos débitos em contencioso 

administrativo ou judicial.  

§ 2º Os créditos de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL poderão 

ser utilizados, nos termos do caput, entre pessoas jurídicas controladora e controlada, de 

forma direta ou indireta, ou entre pessoas jurídicas que sejam controladas direta ou 

indiretamente por uma mesma empresa, em 31 de dezembro de 2014, domiciliadas no Brasil, 

desde que se mantenham nesta condição até a data da opção pela quitação.  

§ 3º Poderão ainda ser utilizados pela pessoa jurídica a que se refere o § 1º os 

créditos de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL do responsável tributário ou 

corresponsável pelo crédito tributário em contencioso administrativo ou judicial.  

§ 4º Para os fins do disposto no § 2º, inclui-se também como controlada a 

sociedade na qual a participação da controladora seja igual ou inferior a 50% (cinquenta por 

cento), desde que existente acordo de acionistas que assegure de modo permanente à 

sociedade controladora a preponderância individual ou comum nas deliberações sociais, assim 

como o poder individual ou comum de eleger a maioria dos administradores.  

§ 5º Os créditos das pessoas jurídicas de que tratam os §§ 2º e 3º somente poderão 

ser utilizados após a utilização total dos créditos próprios.  

 

Art. 2º O requerimento de que trata o § 1º do art. 1º deverá ser apresentado até 30 

de novembro de 2015, observadas as seguintes condições:  

I - pagamento em espécie equivalente a, no mínimo:  

a) 30% (trinta por cento) do valor consolidado dos débitos indicados para a 

quitação, a ser efetuado até 30 de novembro de 2015;   
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b) 33% (trinta e três por cento) do valor consolidado dos débitos indicados para a 

quitação, a ser efetuado em duas parcelas vencíveis até o último dia útil dos meses de 

novembro e dezembro de 2015; ou   

c) 36% (trinta e seis por cento) do valor consolidado dos débitos indicados para a 

quitação, a ser efetuado em três parcelas vencíveis até o último dia útil dos meses de 

novembro e dezembro de 2015 e janeiro de 2016; e   

II - quitação do saldo remanescente mediante a utilização de créditos de prejuízos 

fiscais e de base de cálculo negativa da CSLL.  

§ 1º O requerimento de que trata o caput importa confissão irrevogável e 

irretratável dos débitos indicados pelo sujeito passivo e configura confissão extrajudicial nos 

termos dos arts. 348, 353 e 354 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de 

Processo Civil.  

§ 2º O valor de cada parcela mensal, por ocasião do pagamento de que tratam as 

alíneas b e c do inciso I do caput, será acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do 

Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada 

mensalmente, calculados a partir do mês subsequente ao da consolidação até o mês anterior ao 

do pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que o pagamento estiver 

sendo efetuado.  

§ 3º Para aderir ao programa de que trata o art. 1º, o sujeito passivo deverá 

comprovar a desistência expressa e irrevogável das impugnações ou dos recursos 

administrativos e das ações judiciais que tenham por objeto os débitos que serão quitados e 

renunciar a qualquer alegação de direito sobre as quais se fundem as referidas impugnações e 

recursos ou ações.  

§ 4º A quitação de que trata o § 1º do art. 1º não abrange débitos decorrentes de 

desistência de impugnações, recursos administrativos e ações judiciais que tenham sido 

incluídos em programas de parcelamentos anteriores, ainda que rescindidos.  

§ 5º Somente será considerada a desistência parcial de impugnação e de recursos 

administrativos interpostos ou de ação judicial proposta se o débito objeto de desistência for 

passível de distinção dos demais débitos discutidos no processo administrativo ou na ação 

judicial.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 


